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PORTARIA Nº5/2021/MCH-CGAB/MCH-DG/MCH/IFSULDEMINAS
5 de janeiro de 2021 

A DIRETORA GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIAA DIRETORA GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO SUL DE MINAS GERAIS CAMPUS MACHADO, DO SUL DE MINAS GERAIS CAMPUS MACHADO, nomeada pela Portaria nº 1453, de 15/08/2014, publicada no
DOU de 18/08/2014, Seção 2, pág. 25, usando das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 13 da Lei
nº 11.892, RESOLVE:

Art. 1ºArt. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, para compor a comissão incumbida de AVALIAR EAVALIAR E
SELECIONAR SEMOVENTESSELECIONAR SEMOVENTES, nos processos de aquisição, incorporação e baixa, e AVALIAR E SELECIONAR SEMÊNAVALIAR E SELECIONAR SEMÊN
BOVINO, EQUINO, SUÍNO E CAPRINOBOVINO, EQUINO, SUÍNO E CAPRINO, para aquisição e des nação na inseminação ar ficial e melhoria gené ca
do rebanho, a saber:

1. Nikolas de Oliveira Amaral, Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico – Classe “D” – Nível “304”–
Presidente;

2) Alexandre Tavares Ferreira, Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico – Classe “D” – Nível “404” –
Secretário;

3) Renata Mara de Souza, Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico – Classe “D” – Nível “303”–
membro;

4) Gustavo Augusto de Andrade, Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico – Classe “D” – Nível “401”–
suplente

Art. 2º - Art. 2º - Revoga-se a portaria nº 10 de 07 de janeiro de 2020.

Art. 3º - Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e terá vigência até 31/12/2021.

Aline Manke Nachtigall

Diretora Geral Substituta 




	Documento assinado eletronicamente por:

